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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001312-41.2013.815.0461
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Solânea
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado em 
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Helliancaster Macedo de Araújo
ADVOGADO: Cleidísio Henrique da Cruz
APELADO: Banco BMG S/A
ADVOGADO: Celso David Antunes

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.  RENOVAÇÃO.  SUBSTITUIÇÃO  DO  CONTRATO
ANTERIOR. NOVA AVENÇA COM NOVOS VALORES E PRAZOS.
PAGAMENTO  QUE  COMEÇA  DO  ZERO.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADE  OU  ILEGALIDADE.  COBRANÇA  DEVIDA.
DANO  MORAL  INEXISTENTE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- A renovação de um contrato, como o próprio nome diz, faz
surgir  um  novo  acordo  entre  as  partes,  extinguindo-se  o
anterior e passando a vigorar a partir  de então as cláusulas
recém-pactuadas.  Assim,  em  se  tratando  de  renovação  de
empréstimo  consignado,  não  há  como  dar  continuidade  a
prestação até então paga do contrato anterior, pois o desconto
da nova parcela se inicia do zero, ou seja, o contrato tem um
novo termo inicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.
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ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação.

Trata-se de recurso apelatório interposto por HELLIANCASTER
MACEDO DE ARAÚJO contra sentença proferida pelo Juiz da Comarca de
Solânea (f. 140/141), nos autos da revisão de contrato c/c repetição de
indébito e danos morais movida em desfavor do BANCO BMG S/A, que
julgou improcedente o pedido inicial.

O autor/apelante relatou que celebrou contrato de empréstimo
consignado  com  o  banco  e,  tempos  depois,  renovou  a  contratação,
momento em que passou a ser cobrado por valores que entendeu abusivo.

Ao apreciar o caso, o magistrado verificou que os valores da
nova prestação estavam de acordo com o que foi livremente contratado
pelo autor, julgando improcedente a pretensão exordial.

Inconformado com a sentença, Helliancaster Macedo de Araújo
apelou  (f. 45/155) reproduzindo os termos da petição inicial. Alega que
fez um primeiro contrato  de  empréstimo consignado em 84 (oitenta  e
quatro) parcelas de R$ 441,72 (quatrocentos e quarenta e um reais  e
setenta e dois centavos) e pagou 21 (vinte e uma) parcelas, momento em
que, em virtude do aumento da sua margem consignável, realizou uma
renovação do empréstimo.

Sustenta  que  a  parcela  dessa  renegociação  do  empréstimo
subiu R$ 51,98 (cinquenta e um reais e noventa e oito centavos), ficando
no valor total de R$ 493,70 (quatrocentos e noventa e três reais e setenta
centavos), e que recebeu o montante de R$ 1.357,00 (um mil trezentos e
cinquenta e sete reais).

O autor/apelante alega que depois dessa renovação do contrato
de empréstimo, o Banco BMG S/A passou a lhe cobrar a prestação nº 01
de 84, cobrança que entende indevida, pois já teria efetuado o pagamento
de 21 prestações do contrato anterior.

Com  base  nessa  argumentação,  o  apelante  defende  que  a
referida instituição bancária deveria cobrar o novo valor (R$ 493,70) a
partir  da  prestação  de  nº  22,  motivo  pelo  qual  requer  a  revisão  do
contrato, bem como a repetição do indébito e a condenação do banco em
danos morais.
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Contrarrazões às f. 159/173.

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de f.  183/185,  opinou
pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                         Relator

A pretensão do apelante não merece guarida.

Conforme narra  o  próprio  demandante,  ele  fez  um primeiro
contrato de empréstimo consignado com o Banco BMG S/A e, depois de
ter efetuado o pagamento de 21 (vinte e uma) prestações das 84 (oitenta
e quatro) acordadas, resolveu renovar o contrato.

Essa renovação, como o próprio nome diz, é um novo contrato
e, portanto, o pagamento tem que se iniciar do zero, ou seja, da primeira
nova prestação acordada.

Assim,  impossível  acolher  a  pretensão do  autor/apelante,  no
sentido de que o Banco BMG S/A deveria lhe cobrar o novo valor a partir
da parcela de nº 22.

O banco recorrido, em sua contestação, colacionou cópia dos
contratos firmados, não havendo quaisquer irregularidades ou ilegalidades
a serem sanadas pelo Judiciário.

O  primeiro contrato foi celebrado em 28/09/2010 (f. 90/94),
no  qual  o  apelante  financiou  R$  13.423,38  em  84  parcelas,  sendo  a
primeira no valor de R$ 317,00 e as demais de R$ R$ 441,72.

No contrato de renovação assinado em 01/08/2012 (f. 82/86),
o apelante financiou R$ 18.623,17 em 84 prestações de R$ 493,70 e só
recebeu R$ 1.372,25, vez que toda a diferença configura o saldo devedor
do contrato anterior.

O contrato de renovação é bem claro ao estabelecer os valores,
o prazo, o termo inicial,  não havendo justificativa plausível  para que o
apelante alegue abusividade.
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Ademais,  os  contratos  estão  devidamente  assinados  pelo
promovente, que teve conhecimento de que a renovação implicaria em um
novo contrato e, portanto, substituiria o negócio celebrado anteriormente,
inclusive, no tocante às prestações até então pagas.

Diante desse cenário, o autor/apelante não fez prova da sua
alegação, ônus que lhe competia, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC,
que reza:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Assim, a ausência de irregularidade ou ilegalidade na transação
bancária firmada pelas partes dá validade às cobranças realizadas, não
havendo que se falar em repetição de indébito, tampouco danos morais.

Acerca do tema, colhe-se da jurisprudência:

APELAÇÃO  CÍEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATOS DE FINANCIAMENTO. BB CRÉDITO
RENOVAÇÃO.  BB  RENOVAÇÃO  CONSIGNAÇÃO.  DEVER  DE
INFORMAÇÃO. Devidamente cumprida a exigência prevista no
art. 46, do CDC - dever de informação - na medida em que o
autor teve plena ciência dos encargos e cláusulas contratuais
dos  contratos  de  empréstimo objeto  de  revisão,  conforme
extratos demonstrativos do débito que instruíram a petição
inicial,  complementados  pelo  documento  referente  às
cláusulas  gerais  da  contratação  (Crédito  Direto  ao
Consumidor  -  CDC  Automático).  Sabido  que  os  extratos  das
operações  financeiras  estão  disponibilizados  e  são  fornecidos
diretamente nos caixas de atendimento de qualquer agência bancária
da  instituição  financeira  demandada.  Pedido  de  declaração  de
inexistência de débito rejeitado. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação
Cível  Nº  70049867310,  Décima  Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 22/08/2012).

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
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jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocada

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de janeiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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